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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.602 DE 16 DE MAIO DE 2023.

I N S T A U R A  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
S O B  R I T O  S U M Á R I O  E
D E S I G N A  C O M I S S Ã O
P R O C E S S A N T E ,  P A R A
A P U R A Ç Ã O  D E  F A T O S
INFORMADOS PELA DIRETORA
D O  D E P A R T A M E N T O
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,
CULTURA  E  ESPORTES.

DR.  JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º -  Instaurar processo administrativo disciplinar

sob rito sumário e designar, com fundamento no inciso I do
artigo 250 da Lei Complementar Municipal nº 045 de 03 de
junho  de  2015,  as  servidoras  efetivas  Andréa  Consuelo
Silveira dos Santos, matrícula 111073-1 e Flávia Graciela
Bisinoto Mendonça Lopes, matrícula nº 111049-1, para, sob
presidência  da  primeira,  comporem  a  Comissão  de
Processo  Administrativo  Disciplinar  sob  rito  sumário,
elaborando  assim  o  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR Nº 002/2023, destinado a apuração de fatos
informados pela  Diretora  do Departamento Municipal  de
Educação, Cultura e Esportes que relata suposta conduta
indevida de servidoras, relacionada à saída antecipada do
expediente,  não  cumprimento  de  suas  atribuições  e
preenchimento indevido de folha de controle de frequência,
devendo a sobredita Comissão iniciar seus trabalhos logo
da  ciência  da  publicação  da  presente,  devendo  ainda,
concluir seus trabalhos no prazo estipulado no artigo 251
da Lei Complementar Municipal nº 045 de 03 de junho de
2015.

Art. 2º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos dezesseis dias do mês de maio de 2023.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, na
data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.603 DE 16 DE MAIO DE 2023.

I N S T A U R A  P R O C E S S O
A D M I N I S T R A T I V O  D E
SINDICÂNCIA  E  DESIGNA
COMISSÃO SINDICANTE PARA
A P U R A Ç Ã O  D E  F A T O S
RELACIONADOS  A  SUPOSTO
EXERCÍCIO  LABORAL  POR
PARTE DE SERVIDOR EFETIVO
D E
GERÊNCIA/ADMINISTRAÇÃO
D E  E S T A B E L E C I M E N T O
COMERCIAL  DEVIDAMENTE
CONSTITUÍDO EM SEU NOME,
AUFERINDO  COMPENSAÇÃO
F I N A N C E I R A ,
CONCOMITANTEMENTE  A
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE.

DR.  JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Instaurar  processo  administrativo  de

sindicância e designar, como fundamento nos artigos 245 e
247 da Lei Complementar Municipal nº 045 de 03 de junho
de 2015, as servidoras efetivas e estáveis Janaína Monteiro
Natal, matrícula nº 3429 e, Valda Helena Basso, matrícula
nº 1482, para, sob presidência da primeira, comporem a
Comissão  de  Processo  Administrativo  de  Sindicância,
elaborando  assim  o  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DE
SINDICÂNCIA  Nº  002/2023,  destinado  apuração  de  fatos
relacionados  a  suposto  exercício  laboral  por  parte  de
servidor  efetivo  de  gerência/administração  de
estabelecimento  comercial  devidamente  constituído  em
seu  nome,  auferindo  compensação  financeira,
concomitantemente a licença para tratamento de saúde,
devendo  a  referida  Comissão  iniciar  seus  trabalhos  no
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da Publicação desta
Portaria e concluí - los no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 2º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos dezesseis dias do maio de 2023.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito Municipal
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REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, na
data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA Nº
173 - CONCURSO PÚBLICO 001/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso de
suas atribuições legais.

INFORMA:
Art.1º.  Não  atendeu  tempestivamente  à  convocação

para posse a seguinte candidata anteriormente aprovada
no  Concurso  Público  001/2020,  embora  devidamente
intimada  para  tanto  pela  Portaria  de  Nomeação  nº
149/2023, perdendo, por conseguinte, seu direito subjetivo
à posse:

NOME COLOCAÇÃO CARGO

LIEGE CAMILA
EVANGELISTA

48º AJUDANTE DE
SERVIÇOS
DIVERSOS

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e três de maio de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
Prefeito

REGISTRADA, publicada e arquivada no livro próprio.
Igarapava,23 de maio de 2023.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

PORTARIA Nº 177, DE 23 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS  DO(A)  SERVIDOR(A)
ITAMARA  SOUZA  DA  SILVA.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS para o (a) servidor (a)

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 15 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ITAMARA SOUZA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 22.02.2022 À 21.02.2023

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 05.05.2023 com
término em 19.05.2023, devendo retornar ao trabalho na

data subsequente.
ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data

de  sua  publ icação,  retroagindo  seus  efeitos  a
05.05.2023,revogadas  as  disposições  em  contrário.

IGARAPAVA - SP, 23 de Maio de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Falecimento
Falecimento

PORTARIA Nº 174, DE 23 DE MAIO DE 2023.

DECLARA VAGO O CARGO DE
AJUDANTE  DE  SERVIÇOS
DIVERSOS,  POR  MOTIVO  DE
FALECIMENTO,  DA  TITULAR
ROSANA  MALAQUIAS  GOMES.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Declarar vago, a partir de 17.05.2023, o

cargo  de  ajudante  de  serviços  diversos,  por  motivo  de
falecimento.

ARTIGO 2º - A servidora ROSANA MALAQUIAS GOMES
nomeada em 17.02.2022,  sob matricula  n.º  112485-1  e
regime Estatutário.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de  sua  publicação,  retroagindo  a  data  de  17.05.2023,
revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 23 de maio de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Exoneração
Exoneração

PORTARIA Nº 175, DE 23 DE MAIO DE 2023.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O ( A )
S E R V I D O R ( A )  L E T I C I A
FERNANDA  BILIATO  DAS
FUNÇÕES  DO  CARGO  DE
OFICIAL  ADMINISTRATIVO  DE
PROVIMENTO EFETIVO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
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Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Exonerar a pedido, a partir de 19.05.2023,

o (a) servidor (a) LETICIA FERNANDA BILIATO, do cargo de
Oficial  Administrativo,  nomeada  (o)  pela  portaria  n.º
86/2022  e  termo  de  posse  em  17.02.2022  sob  regime
Estatutário, matricula n.º 112512-1.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 23 de maio de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 176, DE 23 DE MAIO DE 2023.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O ( A )
SERVIDOR(A)  MARCELO
SALOMÃO JOSÉ DAS FUNÇÕES
DO  CARGO  DE  CHEFE  DE
DIVISÃO  DE  TURISMO  DE
PROVIMENTO COMISSIONADO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Exonerar,  a  partir  de  23/05/2023,  o

servidor MARCELO SALOMÃO JOSÉ, do cargo de provimento
em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE TURISMO, nomeado
(a) em 25/01/2023 pela portaria n.º 38/2023, matricula n.º
112675-1, rescisão por iniciativa do empregador.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 23 de Maio de 2023.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Terça-feira, 23 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 834 Página 5 de 12

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 049 / 2023 

Processo Administrativo n° 063 / 2023 

 

 

Município: Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE “FITAS REAGENTES” PARA PACIENTES 

DIABÉTICOS (INSULINODEPENDENTES).  

 

 

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 12 horas do dia 24/05/2023 até as 13h59min do 

dia 05/06/2023.  

Abertura de Propostas iniciais: às 14h00min do dia 05/06/2023.  

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h00min do dia 05/06/2023.  

Tempo de Disputa: 10 minutos 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Valor estimado desta licitação: R$ 236.700,00 

 

Fonte de recursos: Próprio e Federal 

 

Local de Consulta do Edital: Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: 

<http://www.igarapava.sp.gov.br ou ainda, solicitado através do e-mail <cpl@igarapava.sp.gov.br> ou 

igarapava.lic2@gmail.com.  Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 8213. 

 

 

Igarapava/SP, 23 de maio de 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAI/2022 A ABR/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

3.634.213,24 3.670.071,56 3.959.519,54 3.812.191,20 3.785.637,09 3.852.283,54 8.381.745,40 3.638.936,74 3.647.187,31 4.280.258,88 5.283.483,83 51.607.437,19 0,003.661.908,86DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
3.627.946,67 3.663.804,99 3.953.241,46 3.805.913,12 3.779.359,01 3.846.005,46 8.370.401,24 3.632.598,72 3.640.849,29 4.273.547,46 5.276.772,41 51.525.888,12 0,003.655.448,29    Pessoal Ativo
3.074.780,50 3.113.665,14 3.373.140,72 3.228.942,17 3.210.433,27 3.269.580,70 7.254.433,64 3.065.593,97 3.071.545,58 3.640.296,49 4.582.889,48 44.023.410,60 0,003.138.108,94        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

553.166,17 550.139,85 580.100,74 576.970,95 568.925,74 576.424,76 1.115.967,60 567.004,75 569.303,71 633.250,97 693.882,93 7.502.477,52 0,00517.339,35        Obrigações Patronais
6.266,57 6.266,57 6.278,08 6.278,08 6.278,08 6.278,08 11.344,16 6.338,02 6.338,02 6.711,42 6.711,42 81.549,07 0,006.460,57    Pessoal Inativo e Pensionistas
6.266,57 6.266,57 6.278,08 6.278,08 6.278,08 6.278,08 11.344,16 6.338,02 6.338,02 6.711,42 6.711,42 81.549,07 0,006.460,57        Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 15.967,35 118.741,25 3.111,46 19.293,22 6.986,37 0,00 11.181,32 13.256,29 0,00 4.822,44 202.673,09 0,009.313,39DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais
0,00 15.967,35 118.741,25 3.111,46 19.293,22 6.986,37 0,00 11.181,32 13.256,29 0,00 4.822,44 202.673,09 0,009.313,39    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

3.634.213,24 3.654.104,21 3.840.778,29 3.809.079,74 3.766.343,87 3.845.297,17 8.381.745,40 3.627.755,42 3.633.931,02 4.280.258,88 5.278.661,39 51.404.764,10 0,003.652.595,47DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

139.372.938,63RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VI)

139.372.938,63RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

51.404.764,10 36,88DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

75.261.386,86 54,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

71.498.317,52 51,30LIMITE PRUDENCIAL (X) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

67.735.248,17 48,60LIMITE DE ALERTA (XI) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (XII) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) 0,00

 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VIII/VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAI/2022 A ABR/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
	a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
	b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

 DR.JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal Contador

ARNALDO TERRA NETO

Controle Interno

GIOVANA GABRIELI CAMPOS IENNY
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

R$ 1

JANEIRO/2023 A ABRIL/2023

DÍVIDA CONSOLIDADA
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,0032.439.718,6730.484.405,38DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
0,000,000,000,00  Dívida Mobiliária
0,000,0012.581.276,7010.625.963,41  Dívida Contratual
0,000,004.515.807,401.595.163,45    Empréstimos
0,000,004.515.807,401.595.163,45      Internos
0,000,000,000,00      Externos
0,000,000,000,00    Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
0,000,009.837,000,00    Financiamentos
0,000,009.837,000,00      Internos
0,000,000,000,00      Externos
0,000,008.055.632,309.030.799,96    Parcelamento e Renegociação de dívidas
0,000,000,000,00      De Tributos
0,000,008.055.632,309.030.799,96      De Contribuições Previdenciárias
0,000,000,000,00      De Demais Contribuições Sociais
0,000,000,000,00      Do FGTS
0,000,000,000,00      Com Instituição Não financeira
0,000,000,000,00    Demais Dívidas Contratuais
0,000,0019.858.441,9719.858.441,97  Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
0,000,000,000,00  Outras Dívidas
0,000,0030.034.172,4625.987.326,97DEDUÇÕES (II)
0,000,0029.960.544,8025.913.699,31  Disponibilidade de Caixa
0,000,0032.538.596,2231.356.570,66    Disponibilidade de Caixa Bruta
0,000,001.257.002,234.193.402,37    (-) Restos a Pagar Processados
0,000,001.321.049,191.249.468,98    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados
0,000,0073.627,6673.627,66  Demais Haveres Financeiros
0,000,002.405.546,214.497.078,41DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
0,000,00139.372.938,63136.456.258,88RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
0,000,000,000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais

(art. 166-A, § 1º, da CF)
0,000,00139.372.938,63136.456.258,88RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
0,000,0023,2822,34% da DC sobre a RCL (I/VI)
0,000,001,733,30% da DCL sobre a RCL (III/VI)
0,000,00167.247.526,36163.747.510,66LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -

<120%>
0,000,00150.522.773,72147.372.759,59LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,000,000,000,00PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)

0,000,000,000,00PASSIVO ATUARIAL

0,000,0010.749.847,1412.742.755,36RP NÃO-PROCESSADOS

0,000,000,000,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

0,000,000,000,00DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

0,000,000,000,00APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

 DR.JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal Contador

ARNALDO TERRA NETO

Controle Interno

GIOVANA GABRIELI CAMPOS IENNY
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

 DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES  

R$ 1

JANEIRO/2023 A ABRIL/2023

GARANTIAS CONCEDIDAS
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00AOS ESTADOS (I)

0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00  Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,00139.372.938,63136.456.258,88RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,000,000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,00139.372.938,63136.456.258,88RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,0030.662.046,5030.020.376,95LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -
<22%>

0,000,0027.595.841,8527.018.339,26LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,8%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,000,000,00DOS ESTADOS (IX)
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00DOS MUNICÍPIOS (X)
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Externas
0,000,000,000,00  Em Garantia às operações de Crédito Internas
0,000,000,000,00EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
0,000,000,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI +

XII)

 DR.JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal Contador

ARNALDO TERRA NETO

Controle Interno

GIOVANA GABRIELI CAMPOS IENNY

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.974], PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1

JANEIRO/2023 A ABRIL/2023

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre

de Referência

VALOR REALIZADO

Até o Quadrimestre

de Referência (a)

0,00Mobiliária 0,00
0,00  Interna 0,00
0,00  Externa 0,00

2.947.264,74Contratual 2.947.264,74
2.947.264,74  Interna 2.947.264,74
2.947.264,74    Empréstimos 2.947.264,74

0,00    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00
0,00    Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00
0,00    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (I) 0,00
0,00  Externa 0,00
0,00    Empréstimos 0,00
0,00    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00
0,00    Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00
0,00    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00
0,00    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (II) 0,00

2.947.264,74TOTAL (III) 2.947.264,74

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 139.372.938,63 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) =
(IV - V)

139.372.938,63 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII -
Ia - IIa)

2.947.264,74 2,11

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

22.299.670,18 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14.4%> 20.069.703,16 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

9.756.105,70 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre

de Referência

VALOR REALIZADO

Até o Quadrimestre

de Referência (a)

0,00Parcelamentos de Dívidas 0,00
0,00  Tributos 0,00
0,00  Contribuições Previdenciárias 0,00
0,00  FGTS 0,00
0,00  Demais Contribuições Sociais 0,00
0,00Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00

 DR.JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal Contador

ARNALDO TERRA NETO

Controle Interno

GIOVANA GABRIELI CAMPOS IENNY

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.974], PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

R$ 1

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO /2023
1 of 1

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CAIXA BRUTA

DISPONIBILIDADE

(a)

De Exercícios Do Exercício

Restos a Pagar

DISPONIBILIDADE

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

Anteriores

(b) (c)

Empenhados e Não
Liquidados  de 

Exercícios Anteriores
(d) (e)

Financeiras
Obrigações

Demais DE CAIXA LÍQUIDA
(Antes da Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)

(g)=(a-(b+c+d+e)-f)

RESTOS A 
PAGAR

EMPENHADOS E  NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
 (Não Inscritos 
por Insuficiência

Financeira)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

NO CONSÓRCIO

(f)

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(Após a Inscrição 
em Restos a Pagar

Não Processados)

(i) = (g - h)

22.093.805,84 -78.121,06 18.407.351,54TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 1.656.446,991.126.653,741.604.202,111.033.719,51 0,00 0,00 16.750.904,55

22.091.152,39 -22.799,85 19.169.978,95   Recursos Não Vinculados de Impostos 1.655.786,99311.103,251.599.150,531.033.719,51 0,00 0,00 17.514.191,96

2.653,45 -55.321,21 -762.627,41   Outros Recursos não Vinculados 660,00815.550,495.051,580,00 0,00 0,00 -763.287,41

13.090.741,75 1.399.170,25 1.934.764,62TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 308.715,379.302.221,35364.847,7189.737,82 0,00 0,00 1.626.049,25

41,31 0,00 -158.667,46   Recursos Vinculados à Educação 2.336,105.647,28153.061,490,00 0,00 0,00 -161.003,56

0,00 0,00 -5.519,88      Transferências do FUNDEB 0,005.519,880,000,00 0,00 0,00 -5.519,88

41,31 0,00 -153.147,58      Outros Recursos Vinculados à Educação 2.336,10127,40153.061,490,00 0,00 0,00 -155.483,68

31.362,26 0,00 -221.067,71   Recursos Vinculados à Saúde 160.689,7083.532,53152.477,9316.419,51 0,00 0,00 -381.757,41

31.362,26 0,00 31.362,26      Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 0,000,000,000,00 0,00 0,00 31.362,26

0,00 0,00 -252.429,97      Outros Recursos Vinculados à Saúde 160.689,7083.532,53152.477,9316.419,51 0,00 0,00 -413.119,67

234.469,24 0,00 171.868,80   Recursos Vinculados à Assistência Social 145.689,572.512,0359.308,29780,12 0,00 0,00 26.179,23

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados à Previdência Social (EXCETO RPPS) 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

5.024.490,15 0,00 -2.858.577,55   Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 0,007.810.529,510,0072.538,19 0,00 0,00 -2.858.577,55

4.770.011,93 0,00 -3.113.055,77      Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência) 0,007.810.529,510,0072.538,19 0,00 0,00 -3.113.055,77

254.478,22 0,00 254.478,22      Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 0,000,000,000,00 0,00 0,00 254.478,22

1.064.026,78 0,00 -335.973,22   Demais Vinculações Legais 0,001.400.000,000,000,00 0,00 0,00 -335.973,22

1.064.026,78 0,00 -335.973,22      Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,001.400.000,000,000,00 0,00 0,00 -335.973,22

0,00 0,00 0,00      Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00      Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e Previdência) 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00      Outras Vinculações Legais 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

5.992.008,90 1.399.170,25 4.592.838,65   Recursos Extraorçamentários 0,000,000,000,00 0,00 0,00 4.592.838,65

744.343,11 0,00 744.343,11   Outras Vinculações 0,000,000,000,00 0,00 0,00 744.343,11

0,00 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,000,000,000,00 0,00 0,00 0,00

35.184.547,59 1.321.049,19 20.342.116,16TOTAL (IV) = (I + II + III) 1.965.162,3610.428.875,091.969.049,821.123.457,33 0,00 0,00 18.376.953,80

 DR.JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal Contador

ARNALDO TERRA NETO

Controle Interno

GIOVANA GABRIELI CAMPOS IENNY
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2023 A ABRIL/2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 139.372.938,63
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 139.372.938,63
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 139.372.938,63

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 36,8851.404.764,10

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 54,0075.261.386,86

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 51,3071.498.317,52

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 48,6067.735.248,17

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 2.405.546,21 1,73

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 167.247.526,36 120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 30.662.046,50 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 2,112.947.264,74

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16,0022.299.670,18

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7,009.756.105,70
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